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o Diretor Êxecutivo da Fundação para a conseruação e a pr,odução Floiestal do Estado de -'

são paptd, no u*iüá.;;;;'úfões legais e estatutár'iasi . 4 
,.-

nderes relativos' à represçntaçãô da
Considerando"a neceg§dade dê, dê:iqEai e. atribuir ç -

' ^:,-: \
:

RESOLVE:

Àfiigo 1o,,; Os Diretotes :oTpu!"nteS 
à aposição de assinaturas nos

mevir*entações financeiras iunto ao Barico do Brasil S/A são:

o Diretor Executivo;
. Diretor Adil;à Ãd*ioitttativo e Financeiro;

. ffi;ãã;õ;,1t' oe Àssistência récnica' e;

. Diretor Adjúnto de OPeraçÇes'

Artig.ô 20 - Ao§ D.tretoleS referidos no àft' 10 flcam oütorgados o§ segu'intes poderes:

o moViÍTlentar recursos ern contas bancárias;

. ;il;, ãtiinut e endossar cheques '
. . sustar e Contra ordenar cheques;

. 'r"tirar. ulou delegar a retirada de talões de cheques; 
'

. retirar e/ou ãetóar a retiradq de- chpQues devolvidos;

. autorizar débitos, transferências 
'e pagamentos por correspQndência, meio

"r 
ut*iã á" ãot*'meio' lega,l ;
. . sotieitar 

"rie*n;rãrJurroa 
de exrraros e 

3aldos 
bancários,',e;

. efetuar upiiàiOÉt'e r'esgates de investimentos; e'

" . demais operações qu_e eventualmente possam envorver.à adrninistr-aso de recursos

em conta .nrruotãã"1*ãtt mentos iunto ao Banco do Brasil SIA' 
:

documentos de

deverão ser realizadas sempre com a
Parágrafo 10 - Fías operaçoês sevetdu >cr tEoítr

assinatura de dois Diretores'

tury*

aposiSo da
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São Paulo, 21 de ignho de 2Ql2
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